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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 661/2021 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA “O TRIVIUM”, QUE VISA À CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA O ENSINO DAS ARTES LIBERAIS DA LÓGICA, DA GRAMÁTICA E DA RETÓRICA, NO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Ivson Gomes de Castro, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 661/2021 
AUTORIA: VEREADOR IVSON GOMES DE CASTRO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA “O TRIVIUM”, QUE VISA À CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA O ENSINO DAS ARTES LIBERAIS DA LÓGICA, DA GRAMÁTICA E DA RETÓRICA, NO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SETE LAGOAS.
Art. 1º - Fica instituído, no Município de Sete Lagoas, a criação do Programa “O Trivium”, que visa à capacitação de profissionais para o ensino das Artes Liberais da lógica, da gramática e da retórica, no Ensino Fundamental, que obedecerá às disposições previstas nesta Lei e terá os seguintes objetivos:

I- ser ferramenta educacional na formação do ensino, desenvolvendo a leitura, a escrita e a oratória;

II- uso da lógica como arte de pensar, da gramática como a arte de expressar o pensamento e da retórica como arte de comunicar e adaptar a linguagem às circunstâncias;

III- promover um programa pedagógico voltado para o desenvolvimento da formação intelectual, com base na prática da leitura e da escrita, a fim de desenvolver a expressão da linguagem e da autonomia do aluno;

IV- capacitar os professores da rede municipal de ensino para que estejam aptos a pôr em prática os métodos do Trivium;

Art. 2° - Todos os programas e ações vinculados ao Programa “O Trivium” deverão ser desenvolvidos em processos formativos, obedecendo os seguintes estágios:

I - Estágio do iniciante, que corresponde à fase da gramática com desenvolvimento da memorização.

II - Estágio arrojado, que corresponde à fase da lógica, capacitando o estudante a distinguir a estrutura de um argumento a seu conteúdo.

III-Estágio poético, que corresponde à fase da retórica, aplicando os conhecimentos das duas fases anteriores na elaboração de discursos criativo e persuasivo.

Art. 3º - O Programa  “O Trivium” estimulará formação do imaginário do estudante através da leitura dos clássicos da literatura universal e literatura regional, especialmente os grandes clássicos sugeridos por Otto Maria Carpeaux e Mortimer J. Adler.

Art. 4º - O programa O Trivium será desenvolvido por meio das seguintes linhas de atuação sucessivas e inter-relacionadas:

I - Realização de cursos de extensão certificados, para professores da Rede Municipal de Ensino, com agentes treinados para educar para O Trivium, com carga horária de 30 (trinta) horas, para professores da Rede Municipal de Ensino, com profissionais que detenham notório saber acerca da metodologia do Trivium.

II-Implantação de um projeto-piloto de "Oficinas do Trivium" em duas escolas da Rede Pública de Ensino do Município de Sete Lagoas, para turmas de 25 alunos em cada escola, ao longo de oito semanas.

III-Implementação de oficinas de debates para o desenvolvimento da oratória. Implantação de um projeto-piloto de "Oficinas do Trivium" em duas escolas da Rede Pública de Ensino do Município de Sete Lagoas, para turmas de 25 alunos em cada escola, ao longo de oito semanas.

IV-Implementação de "Oficinas do Trivium" em toda a Rede Pública Municipal de Ensino, no âmbito do município de Sete Lagoas.

Parágrafo único: para os fins previstos na alínea I deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a outra Instituição de Ensino Superior que inclua o Trivium em seu programa curricular.

Art. 5º - As "Oficinas do Trivium" deverão atuar como centros de acompanhamento e formação dos estudantes na interpretação de textos, avaliando, por meio de questionários realizados ao início e ao fim do programa, a capacidade individual do aluno em interpretar um texto e a linguagem.

Art. 6º - O Executivo Municipal através do seu órgão competente, deverá organizar anualmente concursos literários de contos, romances, teatro, poesia, contação de histórias, todos direcionados a estudantes do ensino público com premiação, visando a estimular a criação literária, e realizar campanhas de mobilização das comunidades para difundir a importância do hábito da leitura.

Art. 7º - Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo e entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 26 de abril de 2022.
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